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RECORRENTE: Disbebul Dis1ribuidora de bebidas Sulcearense Ltda.

RECORRIDO:Célula de Julgamento de la Instancia.

RELATOR Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA

EXffiA VIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. PARCIALMENTE PRO-

CEDEN1E. Redução do Crédito Tributário de 50% pelo fato da comu-

nicação por parte do Contribuinte. Decisão por UNANIMIDADE de

votos. Ratificada decisão de la InstaI1cia.

RELATÓRIO
O relato do AI. em tela se prende ao fato de que a firma acima

mencionada, extraviou 300 notas fiscais de saídas série D.

-Defesa Tempestivaa
-Julgamento em la Instancia pela PARCIAL PROCEDENCIA

-Recurso oficial

Recurso voluntário
Parecer da Assessoria Tributária, ratificado pela Douta Procuradoria

do Estado, manifestando-se pela PARCIAL PROCEDENCIA do feito

fiscal.

É O RELATÓRIO
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lOTO DO RELATO

o fato não requer polemica quanto ao seu en-

tendimento. pois conforme ficou demonstrado. por ocasião do julga-

mento singular. ficou estabelecido o extravio de 300 documentos fis-

éais

Entretanto. acolhemos. a redução da multa em

50%. visto que o autuado comunicou o referido extravio. conforme

previsão prevista no art 882 parágrafo 30 do Decreto 24.569/97.

Isto posto. somos pela ratificação da sentença

exarada em la Instancia. arrimados ainda. no parecer da douta Procu-

radoria do Estado.

Isto posto. somos. pela Parcial Procedencia do

feito fiscal, arrimados ainda. no parecer da Douta Procuradoria do

Estado.

É O VOTO.
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•

) E C I sÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes antos, em que é recorrente
Disbebul - Distribuidora de Bebidas Sul Cearense.

e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia

•
RESOLVEM os membros da ..2a.•.........••• Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos, conhecer dos recursos negar-
lhes provimento, para RATIFICAR a sentença de Parcial Procedencia exa-
rada em la Instancia e de acordo com o parecer da Douta Procuradoria do
Estado

SALA DAS SESSÕES DA .....2a•....•.•.. cÂMARA D CONSELHO DE
tECURSOS/ TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, ~ / jO / 2001.
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